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ATOS DE ADMINISTRAÇÃO

Gestão de Pessoas

PORTARIA TCE/MA Nº 407, DE 15 DE ABRIL DE 2019
Enquadramento de Servidor Aposentado na Lei 10.759/2017.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, VII da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005;
Considerando as regras estabelecidas na Lei nº 10.759, de 21 de dezembro de 2017;
Considerando o Processo nº 3775/2019.

RESOLVE:
Art. 1º Enquadrar a servidora aposentada deste TCE/MA relacionados no anexo I desta Portaria, na tabela
remuneratória prevista no anexo III, conforme dispõe seu art. 23.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo efeitos retroativos a 1º de abril de 2019 e
revogando as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de abril de 2019.

Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
Presidente

ANEXO I DA PORTARIA Nº 407 /2019
Nº MAT. NOME CARGO ANTERIOR CARGO ATUAL

01
381940-

00
Maria do Rosário de

Mesquita Lisboa
Técnico Estadual de Controle Externo

TECE CE/4
Técnico de Controle

Externo TEC16

PROCESSO SELETIVO PARA ESTÁGIO REMUNERADO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO MARANHÃO

EDITAL Nº 01/2019, DE 15 DE ABRIL DE 2019
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legaise de acordo com a Resolução nº 300/2018 do TCE-MA, torna pública a abertura de inscrições e estabelece
normas relativas à realização de Processo Seletivo destinado ao provimento de vagas para estágio remunerado
não obrigatório para estudantes dos cursos de graduação de nível superior, na área de informática e ensino
profissionalizante de nível técnico, no Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, de acordo com a referida
Resolução e as condições estabelecidas neste Edital.
1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1O Processo Seletivo será regido por este Edital e executado pela Unidade de Gestão de Pessoas (UNGEP) do
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Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, pela Comissão de Supervisão, através do Agente de Integração
contratado pelo TCE-MA.
1.2 A seleção para estágio remunerado, de que trata este Edital, compreenderá duas etapas, que consistirão em
uma etapa de validação das inscrições dos candidatos inscritos no site do Agente de Integração (Empresa Super
Estágios), de caráter eliminatório e na etapa de aplicação de Prova, de caráter eliminatório e classificatório.
1.3 O Processo Seletivo, regido por este Edital, destina-se ao provimento de vagas de estágio para alunos dos
cursos de graduação de nível superior na área de informática e educação profissionalizante de nível técnico, nas
áreas de Técnico em Administração e Técnico em Saúde Bucal.
1.4 Para estágio de curso de graduação de nível superior na área de informática será formado cadastro de
reserva, conforme quadro abaixo:

ENSINO ÁREA DE CONHECIMENTO VAGAS
SUPERIOR (GRADUAÇÃO) INFORMÁTICA Cadastro de Reserva

1.5 Para estágio de educação profissionalizante de nível técnico, será formado cadastro de reserva para os
seguintes cursos:

ENSINO ÁREA DE CONHECIMENTO VAGAS

TÉCNICO
ADMINISTRAÇÃO Cadastro de Reserva

SAÚDE BUCAL Cadastro de Reserva
1.6 A contratação dos candidatos observará as diretrizes e normas deste Edital, de acordo com a conveniência e
oportunidade da Administração Pública, respeitada a estrita ordem de classificação.
1.7 O candidato aprovado e contratado será regido pela Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, que
dispõesobre o estágio de estudantes, pela Resolução nº 300/2018 do TCE-MA, e ficará sujeito às mesmas regras
disciplinares aplicáveis aos servidores do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
1.8O candidato não poderá inscrever-se para mais de uma vaga de estágio, ainda que em nível de ensino ou área
de conhecimentos diferentes.
2 DOS REQUISITOS PARA ESTÁGIO REMUNERADO
2.1 Para ingresso no estágio remunerado dos cursos de graduação de nível superior na área de informática, o
aluno deverá, necessariamente, estar matriculado entre o 4º (quarto) e o 7º (sétimo) períodos, de curso de
Bacharelado autorizado ou reconhecido pelo MEC, de instituição de ensino superior pública ou privada, em
turno compatível com o horário do estágio.
2.2 Para ingresso no estágio remunerado de curso profissionalizante de nível técnico, o aluno deverá,
necessariamente, ter idade de no mínimo 16 (dezesseis) anos completos e estar matriculado em curso técnico,
em turno compatível com o horário do estágio.
3 DA REMUNERAÇÃO E DA JORNADA
3.1 O estagiário remunerado receberá, por mês, uma bolsa-auxílio no valor definido no termo de contratação
celebrado entre o TCE-MA e o Agente de Integração, acrescidos dos benefícios definidos na Resolução nº
300/2018 do TCE-MA.
3.2 A carga horária do estágio será de 05 (cinco) horas diárias, em um único turno iniciando às 8h da manhã,
perfazendo o total de 25 (vinte e cinco) horas semanais, para o estágio de ensino superior, e será de 04 (quatro)
horas diárias, em turno único, perfazendo 20 (vinte) horas semanais, para o estágio de educação
profissionalizante de nível técnico.
3.3 O estagiário estará coberto por seguro de acidentes pessoais, contratado pelo Agente de Integração nos
termos do art. 5º da Lei nº 11.788/2008.
4 DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NO ESTÁGIO
4.1 O candidato aprovado no Processo Seletivo para Estágio Remunerado no Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão,de que trata este Edital, será investido no estágio desde que atenda às seguintes exigências na data da
investidura:
a) ser brasileiro nato ou naturalizado, ou português em condição de igualdade de direitos com os brasileiros, na
forma do art. 12, § 1º da Constituição Federal;
b) estar em dia com as obrigações eleitorais, quando for o caso;
c) estar em dia com os deveres do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino, quando for o caso;
d) possuir os documentos comprobatórios da escolaridade (conforme item 2.1 e 2.2), pré-requisitos e
documentos constantes deste Edital;
e) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do estágio/área/especialidade;
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4.2 O candidato que, na data da assinatura do termo de compromisso, não reunir os requisitos enumerados no
item 4.1 deste Edital perderá o direito ao estágio para o qual foi selecionado.
5 DAS INSCRIÇÕES
5.1 Para inscrever-se no Processo Seletivo para Estágio Remunerado do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, o candidato deverá, após ler integralmente o Edital, realizar sua inscrição acessando o Portal do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão (www.tce.ma.gov.br) e/ou do Agente de Integração – empresa
Super Estágios (www.superestagios.com.br) no período fixado no item 12 deste Edital e, no formulário próprio
fornecido, preencher seus dados pessoais para inscrição, anexar declaração atualizada de vínculo com a
instituiçãode ensino, com data de emissão de até 30 dias, seguindo as instruções quanto a salvar, enviar arquivo,
aguardara mensagem de validação da inscrição, que ocorrerá após auditoria da documentação enviada, realizada
pela Empresa Super Estágios, quando então considerar-se-á concluída a inscrição.
5.2 No período definido no item 12 deste Edital, a Comissão de Supervisão divulgará a lista dos candidatos
aptos a participarem das provas objetiva e subjetiva (somente para os candidatos da área de informática).
5.3 O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e a Super Estágios não se responsabilizam por solicitação de
inscrição via internet que não seja recebida por motivo de ordem técnica, falhas de comunicação,
congestionamento das linhas de comunicação ou qualquer outro fator que impeça a transferência de dados.
5.4O candidato que fizer qualquer declaração falsa, inexata, ou que não satisfaça às exigências deste Edital, terá
sua inscrição cancelada e serão anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que seja aprovado e que o fato
seja constatado posteriormente.
6 DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
6.1 As pessoas com deficiência que pretenderem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso
VIII, do artigo 37 da Constituição Federal e na Lei nº 7.853/89 será assegurado o direito de inscrição para os
cargos em Concurso Público e Processo Seletivo, cujas atribuições sejam compatíveis com a sua deficiência.
6.2 Em cumprimento ao disposto no § 5º do artigo 17 da Lei nº 11.788/08, será reservado aos candidatos com
deficiência o percentual de 10% (dez por cento) das vagas que vierem a surgir ou forem criadas no prazo de
validade do Processo Seletivo para Estágio Remunerado no Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, para
cada nível de ensino e, em cada nível de ensino, para cada área de conhecimento.
6.3Caso a aplicação do percentual de que trata o item 6.2 resulte em número fracionado, este deverá ser elevado
até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse a 20% das vagas oferecidas.
6.4A reserva de vagas para candidatos com deficiência, não impedirá a convocação de candidatos classificados,
constantes da listagem geral, para ocupação das vagas subsequentes àquelas reservadas.
6.5 Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no artigo 4º
do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações.
6.6 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº 3.298/99,
particularmente em seu artigo 40, participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e
local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para aprovação.
6.7 A identificação do candidato com deficiência deverá ser feita no momento da inscrição referida no item 5.1
deste edital.
6.8 A Comissão de Supervisão poderá, antes da divulgação prevista no item 5.2, verificar o enquadramento do
candidato com deficiência solicitando:
a) Laudo Médico (original ou cópia autenticada) expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes do
término das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência,
inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova, informando, também, o seu nome, documento de
identidade (RG) e número do CPF.
b) Declaração, por escrito, do candidato com deficiência visual, para a confecção de prova especial em Braile,
software de Leitura de Tela ou a necessidade da leitura de sua prova, especificando o tipo de deficiência.
c) Declaração, por escrito, do candidato com deficiência auditiva, para presença de Intérprete da Língua
Brasileira de Sinais.
d) Declaração, por escrito, do candidato com deficiência, indicando quais as condições necessárias para a
realização da prova objetiva.
6.9 Os candidatos com deficiência que não atenderem às solicitações da Comissão de Supervisão serão
considerados como não deficientes e, consequentemente, não terão a prova e/ou condições especiais atendidas,
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seja qual for o motivo alegado fora do prazo previsto.
6.10 No ato da assinatura do Termo de Compromisso, o candidato com deficiência deverá declarar estar ciente
das atribuições do estágio pretendido e que, no caso de vir a exercê-lo, estará sujeito à avaliação pelo
desempenho dessas atribuições.
6.11 O candidato com deficiência deverá indicar, no momento da inscrição, se deseja concorrer às respectivas
vagas reservadas. A não declaração de vontade exclui-lo-á, automaticamente, da condição de candidato
deficiente.
6.12 O candidato com deficiência que não realizar a inscrição, conforme instruções constantes deste Edital, não
poderá entrar com recurso administrativo em favor de sua condição especial.
6.13 O candidato com deficiência, se classificado na forma deste Edital, além de figurar na lista de classificação
geral, terá seu nome constante da lista específica dos candidatos com deficiência.
6.14 Quando da contratação, serão chamados os candidatos aprovados das duas listas (geral e específica), de
maneira sequencial e alternada. A contratação se inicia com o primeiro candidato da lista geral, passando-se ao
primeiro da lista específica, enquanto os demais serão chamados para ocupar 12ª, a 22ª, a 32ª, e assim
sucessivamente, até o limite de vagas, conforme o percentual de 10% (dez por cento).
6.15 O candidato com deficiência aprovado no Processo Seletivo, quando convocado, deverá, munido de
documentode identidade original, submeter-se à avaliação a ser realizada pela Unidade de Gestão de Pessoas do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, objetivando verificar se a deficiência se enquadra na previsão do
artigo 4º e seus incisos, do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, assim como se há compatibilidade ou
não da deficiência com as atribuições do estágio a ser realizado.
6.16 As vagas que não forem providas por falta de candidatos classificados no Processo Seletivo ou por
reprovação na perícia médica, esgotada a listagem dos candidatos com deficiência, serão preenchidas pelos
demais candidatos, com estrita observância à ordem classificatória.
6.17 A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Item implicará a perda do direito a
ser convocado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência.
6.18 O laudo médico apresentado terá validade somente para este Processo Seletivo e não será devolvido, em
nenhuma hipótese, ao candidato com deficiência.
7 DAS COMISSÕES
7.1 O Processo Seletivo contará com a Comissão de Supervisão definida em Portaria do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão.
7.2 A Comissão de Supervisão do Processo Seletivo será encarregada de supervisionar os trabalhos do processo
seletivo e decidir, em única instância, sobre os casos omissos e/ou controversos que vierem a ocorrer durante
todoo certame, inclusive impugnações e recursos, enviar a lista de candidatos inscritos ao Agente de Integração,
publicar os editais, convocações e listas previstas neste Edital.
8 DA PROVA ESCRITA
8.1 Os candidatos a estágio para os cursos da área de INFORMÁTICA, serão convocados na forma do item 5.2
deste Edital, para a realização de prova escrita consistente na aplicação de prova subjetiva contendo 5 questões,
cada questão valendo 2,0 (dois) pontos, observando o conteúdo programático da área, definida no Anexo I deste
Edital.
8.2 Os candidatos a estágio para os cursos de educação profissionalizante de nível técnico serão convocados, na
forma do item 5.2 deste Edital, para a realização de prova escrita consistente na aplicação de 01 (uma) prova
objetiva contendo 20 (vinte) questões objetivas de múltipla escolha, contendo cada questão quatro alternativas
(A,B, C e D), das quais apenas uma estará correta, observando o conteúdo programático definido no Anexo I do
presente edital, sendo dez questões para cada uma das matérias do conteúdo programático.
8.3 As Provas serão aplicadas na cidade de São Luís, nos dias e horários a serem divulgados no Portal do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão (www.tce.ma.gov.br) e da empresa Super Estágios
(www.superestagios.com.br) com cinco dias de antecedência da data em que as provas serão realizadas em
conformidade com o cronograma oficial constante do item 12 deste Edital
8.4 Osportões de acesso aos locais de prova serão fechados 30 minutos antes do horário de início da prova. Não
haverá sob nenhum pretexto ou motivo segundo chamada para a realização da prova, devendo os candidatos
comparecerem com a antecedência necessária para ingressarem no local da prova.
8.5 A aplicação das Provas terá duração de três horas, incabível a prorrogação do tempo em virtude de
afastamento do candidato da sala de prova, salvo na hipótese da candidata que necessite amamentar, nos termos
do item 8.14.
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8.6 Será obrigatória a apresentação, pelo candidato, de documento original de identidade com foto para ingresso
no local de prova, bem como a utilização de caneta esferográfica azul ou preta para marcação das respostas no
Cartão de Resposta, sob pena de não correção da prova, sendo o Cartão de Resposta insubstituível.
8.7 Não será admitido acesso de candidato portando livros, celulares, bolsas, ou quaisquer outros meios de
consulta.
8.8 Durante as provas, não será permitido nenhum tipo de consulta nem de comunicação entre candidatos, sob
penade exclusão do candidato do Processo Seletivo, nem será admitido que o candidato se ausente da sala, após
o início da prova, sem autorização do fiscal da sala, podendo sair somente acompanhado do fiscal volante
devidamente designado para tanto.
8.9 O candidato que rubricar ou deixar de assinar, no local indicado, o Cartão de Respostas será excluído do
Processo Seletivo. Somente serão computadas as respostas firmadas nos espaços próprios que lhe forem
destinados no Cartão de Resposta, o qual não poderá ser rasurado, sob pena de eliminação do candidato.
8.10 A Comissão de Supervisão do Processo Seletivo tomará as providências necessárias para preservar o sigilo
das provas e a não identificação dos candidatos.
8.11 À prova objetiva será atribuído o valor máximo de 100 (cem) pontos.
8.12 Considerar-se-á desclassificado do Processo Seletivo o candidato que não acertar pelo menos uma questão
da Prova Objetiva, em cada uma das disciplinas objeto da seleção, ressalvado o candidato à vaga de estágio na
área de conhecimento Informática, que será desclassificado se não obtiver nota maior ou igual a seis (6,0).
8.13 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um
acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança.
A candidata que não levar acompanhante não realizará as provas.
8.14 Não é permitido ao candidato fumar no local da prova.
9 DA DIVULGAÇÃO DOS GABARITOS
Os gabaritos serão divulgados no Portal do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão (www.tce.ma.gov.br) e
da empresa Super Estágios (www.superestagios.com.br).
10 DOS RECURSOS
10.1Da convocação para a realização das provas, da elaboração das questões e de sua correção caberão recursos
para a Comissão de Supervisão Processo Seletivo no prazo de quarenta e oito horas da divulgação da lista de
convocação para a prova escrita e da divulgação da classificação após a correção das provas, no Portal do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão (www.tce.ma.gov.br) e da empresa Super Estágios
(www.superestagios.com.br).
10.2 Será admitido recurso quanto:
a) ao cumprimento dos requisitos para convocação para a prova escrita;
b) às questões da prova objetivas e gabaritos preliminares;
c) às questões da prova escrita da área de conhecimento de informática;
d) ao resultado do Processo Seletivo, apenas quanto a erros de cálculo das notas.
10.3 Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada questão/evento referido no item 10.2 deste Edital,
devidamente fundamentado, sendo desconsiderado recurso de igual teor.
10.4 Somente serão apreciados os recursos intentados e entregues conforme as instruções contidas neste Edital.
10.5 Os recursos deverão ser entregues impressos pessoalmente ou mediante apresentação de procuração, no
protocolo do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, endereçados à Unidade de Gestão de Pessoas.
10.6 Os recursos intentados fora do prazo e da forma estabelecidos por este Edital não serão conhecidos.
10.7 Os recursos deverão ser digitados e cada questão ou item deverá ser apresentado em folha separada,
identificada conforme modelo a seguir.

Modelo de Identificação de Recurso
PROCESSO SELETIVO PARA ESTÁGIO REMUNERADO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

DO MARANHÃO
Nome do Candidato:  
Nº do Documento de Identidade:  
Nº de Inscrição:            
Nº da Questão:     (apenas para recursos sobre o item 10.2, “b” e “c”)  
Fundamentação e argumentação lógica:
Data:
Assinatura:
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10.8 Os recursos não poderão conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que
identifique o candidato, sob pena de serem preliminarmente indeferidos.
10.9O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito, indicando o número da questão da prova
e da referência bibliográfica consultada, sob pena de desconsideração.
10.10 Não serão aceitos recursos intentados por correio eletrônico, fac-símile (fax), telex, telegrama ou outros
meios que não sejam os especificados neste Edital.
10.11 A Comissão de Supervisão, constitui última instância para apreciação de recursos, sendo soberana em
suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.
10.12 O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a todos os
candidatos presentes à prova, independentemente de formulação de recurso individual.
10.13 Os gabaritos divulgados poderão ser alterados, em função dos recursos impetrados, e as provas serão
corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo.
10.14 O espelho da correção das provas escritas da área de informática, somente será disponibilizado aos
candidatos mediante solicitação por escrito entregue na forma do item 10.5.
1015 Na ocorrência do disposto nos itens 10.13 e 10.14 e/ou Em caso de provimento de recurso, poderá haver,
eventualmente, alteração da classificação inicial obtida para uma classificação superior ou inferior ou, ainda,
poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para a prova.
10.16 Serão preliminarmente indeferidos os recursos:
a) cujo teor desrespeite a Comissão de Supervisão ou a Unidade de Gestão de Pessoas (UNGEP) do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão;
b) que estejam em desacordo com as especificações e instruções contidas neste Edital;
c) sem fundamentação, ou com fundamentação inconsistente, ou incoerente.
10.17As decisões dos recursos serão levadas ao conhecimento dos candidatos por meio do Portal do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão (www.tce.ma.gov.br) e da Super Estágios (www.superestagios.com.br) e ficarão
disponíveis pelo prazo de sete dias, a contar da data de publicação do respectivo Edital ou Aviso.
11 DA APROVAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS
11.1 Os resultados serão publicados no Portal do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
(www.tce.ma.gov.br) e da empresa Super Estágios (www.superestagios.com.br) em conformidade com o
cronograma oficial constante do item 12 deste Edital, obedecendo à ordem de classificação dos candidatos em
cada nível de ensino e, em cada área de conhecimento, constantes no Anexo I deste Edital.
11.2 Em caso de empate entre candidatos, o desempate obedecerá aos seguintes critérios, em ordem sucessiva:
a) maior número de períodos já cursados;
b) maior idade;
c) menor número de ordem de inscrição no processo seletivo.
11.3 Os candidatos, em ordem crescente de classificação no certame, poderão ser convocados, no interesse da
Administração, para assinatura de Termo de Compromisso, durante o período de validade do certame, o qual
será firmado somente após análise da seguinte documentação:
a) certidão de quitação eleitoral
b) certificado de reservista ou equivalente, para candidatos do sexo masculino;
c)declaração de instituição de ensino superior de matrícula do candidato, do 4º período ao 7º período dos cursos
de Bacharelado.
d) declaração da Instituição de Ensino de que se encontra matriculado em curso profissionalizante de nível
técnico já iniciado.
11.4 O Termo de compromisso observará as disposições da Resolução nº 300/2018 do TCE-MA.
11.5 O candidato que for convocado e não comparecer na data determinada para formalizar a assinatura o
Termo de Compromisso será considerado desistente, seguindo à contratação do próximo classificado.
12 DO CRONOGRAMA
DATA EVENTOS
15/04/2019 Publicação do Edital
15/04/2019 Abertura das inscrições no ambiente virtual
26/04/2019 Encerramento das inscrições no ambiente virtual
30/04/2019 Divulgação da Lista preliminar de candidatos inscritos
02 e 03/05/2019 Recursos Indeferimento de Inscrições



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 1378/2019 São Luís, 16 de abril de 2019

Página 8 de 31

                                             

09/05/2019 Homologação das inscrições Pós-recursos
10/05/2019 Divulgação da lista de convocação para a realização das provas (item 5.2 do Edital)
19/05/2019 Data provável para a realização das Provas
20/05/2019 Divulgação dos Gabaritos das Provas Objetivas
21 e 22/05/2019 Recurso contra questões de prova e /ou gabarito
24/05/2019 Divulgação do julgamento dos recursos
27/05/2019 Divulgação do resultado preliminar
28 e 29/05/2019 Prazo Recurso Resultado Preliminar
03/06/2019 Divulgação do resultado final
13 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e aceitação das condições do
Processo Seletivo, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em
eventuais aditamentos e instruções específicas para a realização do certame, acerca das quais o candidato não
poderá alegar desconhecimento.
13.2 A legislação com vigência após a data de publicação deste Edital, bem como as alterações em dispositivos
constitucionais, legais e normativos a ela posteriores, não serão objeto de avaliação nas provas do Processo
Seletivo.
13.3 O prazo de validade do Processo Seletivo será de dois anos, contados da publicação de sua homologação,
no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Maranhão.
13.4 O prazo de validade do estágio remunerado e suas prorrogações serão conforme previsto na Resolução nº
300/2018do TCE-MA.
13.5 O Tribunal poderá homologar, por atos diferentes e em épocas distintas, o resultado final do curso deste
Processo Seletivo.
13.6 O presidente do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão – TCE-MA, por intermédio da Unidade de
Gestão de Pessoas, reserva-se o direito de proceder às convocações em número que atenda ao interesse e às
necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e o número de vagas existentes.
13,7 A contratação e formalização do candidato aprovado será executada pelo Agente de Integração.
13,8 O acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicados referentes ao Processo Seletivo será de
responsabilidade exclusiva do candidato. Não serão prestadas, por telefone ou e-mail, informações relativas ao
resultado do Processo Seletivo.
13.9 Em caso de alteração/correção dos dados pessoais (nome, endereço, telefone para contato, sexo, data de
nascimento, etc.) constantes no Formulário de Inscrição, o candidato deverá efetuar a correção acessando o
endereço eletrônico da Super Estágios (www.superestagios.com.br), acessar o painel do candidato para fazer as
devidas correções.
13,10 Será de responsabilidade do candidato manter seu endereço (inclusive eletrônico) e telefone atualizados,
até que se expire o prazo de validade do Processo Seletivo, para viabilizar os contatos necessários, sob pena de,
quando for convocado, perder o prazo para assumir a vaga, caso não seja localizado.
13.11 O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão não se responsabiliza por eventuais prejuízos ao candidato
decorrentes de:
a) endereço eletrônico errado ou não atualizado;
b) endereço residencial errado ou não atualizado;
c) endereço de difícil acesso;
d) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas, decorrentes de informação errônea de endereço por
parte do candidato;
e) correspondência recebida por terceiros.
13.12 A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, prova e/ou tornar sem efeito a convocação ou lotação do
candidato, em todos os atos relacionados ao Processo Seletivo, quando constatada a duplicidade ou
multiplicidade de inscrições do mesmo candidato, a omissão, declaração falsa ou diversa da que devia ser
escrita, com a finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação.
13.13 Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas no item 13.12 deste Edital, o candidato estará
sujeito a responder por falsidade ideológica de acordo com o artigo 299 do Código Penal.
13.14 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da convocação dos candidatos para as
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provas correspondentes, circunstância que será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado.
13,15 Não haverá cobrança de taxa de inscrição.
13.16As despesas relativas à participação do candidato no Processo Seletivo e à sua apresentação para lotação e
exercício correrão às expensas do próprio candidato.
13.17O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas
e outras publicações referentes a este Processo Seletivo.
13.18 O não atendimento pelo candidato das condições estabelecidas neste Edital, a qualquer tempo, implicará
sua eliminação do Processo Seletivo.
13.19 As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em
caráter irrecorrível, pelos membros da Comissão de Supervisão do Processo Seletivo.

São Luís-MA, 15 de abril de 2019.
Conselheiro RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO LAGO JÚNIOR

Presidente do TCE-MA
 

ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
ENSINO SUPERIOR NA ÁREA DE INFORMÁTICA

JAVA
Introdução ao Java: Variáveis primitivas e controle de fluxo: declaração de variáveis, tipos primitivos e valores,
casting, estruturas de decisão, estruturas de repetição, break, continue, escopo das variáveis. Orientação a
objetos básica: Classes, objetos, acesso a objetos por referência, atributos de uma classe, métodos, Arrays,
encapsulamento, getters e setters, construtores, modificadores de acesso. Herança, polimorfismo, classes
abstratas,métodos abstratos, interfaces, imutabilidade. Exceções e controle de erros: Capturando exceções, tipos
de exceções, uso do try, uso do catch, uso do finally, tratando vários erros no mesmo método. API's do Java:
java.Lang.Object, java.Lang.Integer, java.Lang.String, java.Lang.Math, java.util.Date, java.util.Calendar,
java.util.GregorianCalendar.Collections: java.util.List, listas com Generics, ordenação de coleções, java.util.Set,
principais interfaces da java.util.Collection, percorrendo coleções, java.util.Iterator, java.util.Map. Banco de
dados e JDBC: Conexões em Java, consultas, incluindo registros no banco de dados, alteração de dados,
remoção de dados. JAVA8: lambdas,defalt methods,comparator, optional, method references, streams,
operações com strems(reduce,sum,map,average,filter,collectors,groupingBy)
SQL E BANCO DE DADOS
Consultas: cláusulas select, where, order by, group by, funções de agrupamento, distinc, limit, having, case.
Relacionamentos: Chaves Estrangeiras, chaves Primarias, one to one, one to many, many to one, many to many.
Subqueries, Joins e Unions: Subqueries, joins, unions.

ENSINO PROFISSIONALIZANTE DE NÍVELTÉCNICO (MÉDIO)
Língua Portuguesa
1. Tipologia textual. 2. Ortografia Oficial. 3. Acentuação gráfica. 4. Emprego das classes de palavras. 5.
Emprego do sinal indicativo de crase. 6. Pontuação. 7. Concordância nominal e verbal. 8. Regência nominal e
verbal. 9. Significação das palavras.
Noções de informática
1. Componentes básicos do computador: hardware e software. 2. Arquitetura básica de computadores: unidade
central, memória. 3. Periféricos: impressora, scanners, pendrives, discos ópticos, discos externos. 4. Sistemas
Operacionais. 5. Windows 10: uso do teclado, uso do mouse, janelas e botões, diretórios e arquivos, uso do
WindowsExplorer: tipos de arquivos, criação, localização, cópia e exclusão de arquivos para outros dispositivos
e cópias de segurança, uso da lixeira para remover e recuperar arquivos. 5. LibreOffice (Calc, Draw, Writer,
Impress): conceitos, características, funcionalidades, ícones, atalhos de teclados, uso dos recursos. 6. Internet:
navegadores e suas funções.

Gestão Orçamentária, Financeira e Patrimonial

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO
ELETRÔNICO No 001/2019 – COLIC/TCE-MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 143/2019 -
COLIC/TCE-MA. OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços contínuos, por
demanda,de agenciamento de viagens, compreendendo os serviços de emissão, reserva, marcação, remarcação e
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cancelamento de passagens aéreas nacionais e internacionais para o Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
conforme as quantidades, especificações e condições descritas no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA do
Edital. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UG: 020101; Gestão Tesouro: 00001; ND: 3.3.90.33, FR:
0101000000; PI: FISEX; VALOR GLOBAL TOTAL ADJUDICADO PARA TAXA DE AGENCIAMENTO:
R$ 0,00 (zero); AUTORIDADE COMPETENTE – conforme portaria TCE/MA nº 71, de 16 de janeiro de 2019
– Ambrósio Guimarães Neto - Secretário de Administração do TCE/MA. DATA DA HOMOLOGAÇÃO PELA
AUTORIDADE COMPETENTE: 11 de abril de 2019. PARTES: Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e
a empresa: P&P TURISMO EIRELI – CNPJ 06.955.770/0001-74, vencedora do item 01. São Luís, 12 de abril
de 2019. Maryjane Fonseca Gomes. COLIC/TCE/MA.

DELIBERAÇÕES DO CONTROLE EXTERNO

Pleno

Pauta da 10º sessão Ordinária do Pleno 
24/04/2019

RELATORIA DE PROCESSO: 
1 Conselheiro Raimundo Oliveira Filho 
2 Conselheiro Álvaro César de França Ferreira 
3 Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
4 Conselheiro Edmar Serra Cutrim 
5 Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado 
6 Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira 
7 Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa 
8 Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto 
9 Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães 

1 - Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
1 - PROCESSO: 2767 / 2012
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Prestação de Contas dos Gestores das Entidades da Administração Indireta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO - IPSEMB DE BURITICUPU
RESPONSÁVEIS: Antonio Marcos De Oliveira (026.901.601-53). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
2 - PROCESSO: 4090 / 2012
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE BENEDITO LEITE
RESPONSÁVEIS:Milena Pimentel Da Silva Coelho (250.944.323-20), Raimundo Coelho Junior (147.177.783-
91). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Elmorane Brito Martins Coelho - OAB/MA7648; 
Advogado: Leone Napoleão de Souza Júnior - OAB/MA 11393; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
3 - PROCESSO: 4012 / 2013
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Prestação de Contas do Presidente da Câmara
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
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ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DE BALSAS
RESPONSÁVEIS: Pedro Martins Cardoso Filho (327.334.293-53). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
4 - PROCESSO: 4372 / 2013
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MIRINZAL
RESPONSÁVEIS: Anailde Almeida Pereira (865.352.003-10), Edna De Nazare Maia Almeida (438.119.303-
20). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
5 - PROCESSO: 3861 / 2014
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Prestação de Contas dos Gestores das Entidades da Administração Indireta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULTURA E TURISMO DE PEDREIRAS
RESPONSÁVEIS: Augusto Cajueiro Neto (417.725.393-68), Francisco Rodrigues Morais Filho (787.574.793-
72). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
6 - PROCESSO: 3953 / 2014
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Governo
ESPÉCIE: Prestação de Contas Anual do Prefeito
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE PASTOS BONS
RESPONSÁVEIS: Iriane Gonçalo De Sousa Gaspar (351.372.073-49). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
7 - PROCESSO: 4389 / 2014
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUFILÂNDIA
RESPONSÁVEIS: Leudimar De Sousa Mendes (773.031.643-91), Raimundo Alves Lima Neto (224.827.413-
00). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Pedro Durans Braid Ribeiro - OAB/MA 10255; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
8 - PROCESSO: 4511 / 2014
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Prestação de Contas do Presidente da Câmara
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS
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RESPONSÁVEIS: Valter Bonfim Teíde Bezerra Filho (634.782.693-34). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
9 - PROCESSO: 5137 / 2014
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DUQUE BACELAR
RESPONSÁVEIS: Francisco Flávio Lima Furtado (396.299.293-68), Maria Do Perpetuo Socorro Barbosa
Oliveira (438.157.743-49). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
10 - PROCESSO: 5295 / 2014
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAJAPIÓ
RESPONSÁVEIS: Paulo Raimundo De Andrade (251.718.953-68), Raimundo Nonato Silva (088.888.683-72). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
11 - PROCESSO: 2937 / 2015
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Governo
ESPÉCIE: Prestação de Contas Anual do Prefeito
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE ALTO ALEGRE DO PINDARÉ
RESPONSÁVEIS: Atenir Ribeiro Marques (841.155.213-68). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
12 - PROCESSO: 3134 / 2015
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Prestação de Contas do Presidente da Câmara
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Rosi Gois De Arruda (401.661.123-72). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
13 - PROCESSO: 3257 / 2015
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Governo
ESPÉCIE: Prestação de Contas Anual do Prefeito
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE VARGEM GRANDE
RESPONSÁVEIS: Edvaldo Nascimento Dos Santos (088.875.353-53). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
14 - PROCESSO: 3976 / 2016
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Prestação de Contas do Presidente da Câmara
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE MONÇÃO
RESPONSÁVEIS: Alex Lima Carvalho (769.662.323-00). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
15 - PROCESSO: 4552 / 2016
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Prestação de Contas do Presidente da Câmara
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Gelciane Torres Da Silva (576.387.993-72). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
16 - PROCESSO: 4915 / 2016
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Prestação de Contas do Presidente da Câmara
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE JUNCO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Claudiomiro Vieira Da Silva (455.576.402-15). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
17 - PROCESSO: 5155 / 2016
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Governo
ESPÉCIE: Prestação de Contas Anual do Prefeito
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS
RESPONSÁVEIS: Valdivino Rocha Silva (762.332.433-00). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
18 - PROCESSO: 5385 / 2016
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Governo
ESPÉCIE: Prestação de Contas Anual do Prefeito
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOÃO DOS PATOS
RESPONSÁVEIS: Waldenio Da Silva Souza (022.233.444-45). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
19 - PROCESSO: 4184 / 2017
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
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ESPÉCIE: Prestação de Contas Anual de Gestão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: FUNDO ESPECIAL DO MEIO AMBIENTE
RESPONSÁVEIS: Marcelo De Araujo Costa Coelho (286.538.743-72). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
20 - PROCESSO: 4805 / 2017
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Governo
ESPÉCIE: Prestação de Contas Anual do Prefeito
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE LAGO DO JUNCO
RESPONSÁVEIS: Osmar Fonseca Dos Santos (079.712.903-06). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
Total de Processos: 20

2 - Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
1 - PROCESSO: 3172 / 2010
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores da Administração Direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2009
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE ALTO ALEGRE DO PINDARÉ
RESPONSÁVEIS: Atenir Ribeiro Marques (841.155.213-68). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Josivaldo Oliveira Lopes - OAB/MA 5338; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: Recurso de Reconsideração sobre Acórdão
2 - PROCESSO: 2749 / 2014
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Governo
ESPÉCIE: Prestação de Contas Anual do Prefeito
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
RESPONSÁVEIS: Eliomar De Souza Nogueira (203.801.787-53). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
3 - PROCESSO: 3477 / 2014
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Governo
ESPÉCIE: Prestação de Contas Anual do Prefeito
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BREJO
RESPONSÁVEIS: Omar De Caldas Furtado Filho (100.663.903-97). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Elizaura Maria Rayol de Araujo - OAB/MA8307; 
Advogado: Silas Gomes Brás Júnior - OAB-MA 9837; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
4 - PROCESSO: 2882 / 2015
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Prestação de Contas do Presidente da Câmara
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EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIRANA
RESPONSÁVEIS: Solimar De Sousa Do Nascimento (887.901.261-49). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
5 - PROCESSO: 2953 / 2015
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Prestação de Contas do Presidente da Câmara
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS
RESPONSÁVEIS: Francisco De Sousa Silva (042.661.962-53). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
6 - PROCESSO: 3426 / 2015
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Prestação de Contas do Presidente da Câmara
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE MARACAÇUMÉ
RESPONSÁVEIS: Natanael Pereira Da Silva (959.351.183-00). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
7 - PROCESSO: 5109 / 2016
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Prestação de Contas do Presidente da Câmara
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES
RESPONSÁVEIS: Edimar Rodorigues Cantanhede (827.672.463-91). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
8 - PROCESSO: 3173 / 2017
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
ESPÉCIE: Contrato
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE CACHOEIRA GRANDE
RESPONSÁVEIS: Antônio Ataíde Matos De Pinho (027.479.283-49). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Ana Cristina Coelho Morais - OAB/MA7065; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: Embargo de declaração
Total de Processos: 8

3 - Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
1 - PROCESSO: 3168 / 2011
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores da Administração Direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2010
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SANTA FILOMENA DO MARANHÃO
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RESPONSÁVEIS: Francisco Assis Barboza De Sousa (147.594.893-04). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: Apensados os Processos nº 3170/2011 (Fundo Municipal de Saúde-FMS), nº 3171/2011
(Fundo Municipal de Assistência Social-FMAS), e nº 3172/2011 (FUNDEB).
2 - PROCESSO: 3093 / 2012
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Prestação de Contas do Presidente da Câmara
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
RESPONSÁVEIS: Geralda Pinheiro Torres (129.455.363-15). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
3 - PROCESSO: 4043 / 2013
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Governo
ESPÉCIE: Prestação de Contas Anual do Prefeito
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE ARAME
RESPONSÁVEIS: João Menezes De Souza (162.682.454-15). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Antonio Gonçalves Marques Filho - OAB/MA 6.527; 
Procurador: Kleiton Gonçalves de Miranda - CRC/TO 2440/0-9; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
4 - PROCESSO: 4768 / 2013
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Liorne Branco De Almeida Junior (417.918.603-97). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
5 - PROCESSO: 3118 / 2015
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Prestação de Contas do Presidente da Câmara
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Gelciane Torres Da Silva (576.387.993-72). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
Total de Processos: 5

4 - Conselheiro Edmar Serra Cutrim
1 - PROCESSO: 3572 / 2011
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2010
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ICATU
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RESPONSÁVEIS: Luciana De Castro Albuquerque (428.150.023-53). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Antônio Geraldo de Oliveira Marques Pimentel Júnior -
OAB/MA nº 5759; 
Advogado: Elizaura Maria Rayol de Araujo - OAB/MA8307; 
Advogado: Lays de Fátima Leite Lima - OAB/MA 11.263; 
Advogado: Raimundo Erre Rodrigues Neto - OAB/MA 10599; 
Advogado: Silas Gomes Brás Júnior - OAB-MA 9837; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: Embargos de Declaração
2 - PROCESSO: 3161 / 2012
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO BÁSICO DE HUMBERTO DE CAMPOS
RESPONSÁVEIS: Raimunda Nonata Oliveira (107.078.673-04). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
3 - PROCESSO: 3258 / 2012
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores da Administração Direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SANTA RITA
RESPONSÁVEIS: Hilton Gonçalo De Sousa (407.202.683-20), Raimunda Nilza Carneiro Costa (474.654.683-
53). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
4 - PROCESSO: 3667 / 2012
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE
JATOBÁ
RESPONSÁVEIS: Antonia Alves Da Silva Viana (265.706.293-87), Ednaura Pereira Da Silva (449.088.903-
82). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Pedro Durans Braid Ribeiro - OAB/MA 10255; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
5 - PROCESSO: 4795 / 2014
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGO VERDE
RESPONSÁVEIS: Ozino Cutrim Santos Neto (821.347.233-00), Raimundo Almeida (134.673.013-04). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
6 - PROCESSO: 7256 / 2016
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NATUREZA: Tomada de Contas Especial
ESPÉCIE: Tomada de Contas Especial
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2010
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE TIMBIRAS
RESPONSÁVEIS: Raimundo Nonato Da Silva Pessoa (376.481.283-49). 
PARTE: Clayton Noleto Silva-Secretário da SINFRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
Total de Processos: 6

5 - Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
1 - PROCESSO: 3423 / 2012
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE LAGO
DOS RODRIGUES
RESPONSÁVEIS: Cicero Rumão Batista Da Silva (564.509.073-04), Cislene Tomé Silva Araújo (449.454.343-
87). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Antonio Augusto Sousa - OAB/MA nº 4.847; 
Advogado: Cristian Fábio Almeida Borralho - OAB/MA nº 8.310; 
Advogado: Zildo Rodrigues Uchoa Neto - OAB/MA nº 7.636; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
2 - PROCESSO: 3429 / 2012
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGO DOS RODRIGUES
RESPONSÁVEIS: Cislene Tomé Silva Araújo (449.454.343-87), João De Sousa Rolim Neto (129.389.983-68). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Antonio Augusto Sousa - OAB/MA nº 4.847; 
Advogado: Cristian Fábio Almeida Borralho - OAB/MA nº 8.310; 
Advogado: Zildo Rodrigues Uchoa Neto - OAB/MA nº 7.636; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
3 - PROCESSO: 3860 / 2012
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TUFILÂNDIA
RESPONSÁVEIS: Diana Barros Rodrigues (298.763.113-87), Marinalva Madeiro Neponucena Sobrinho
(215.688.553-20), Wellington Lopes Neponuceno (809.178.953-04). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
4 - PROCESSO: 4196 / 2012
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TURIAÇU
RESPONSÁVEIS: Raimundo Nonato Costa Neto (696.982.603-15), Thelma De Fátima Carvalho (280.534.603-
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30). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
5 - PROCESSO: 3182 / 2013
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Prestação de Contas do Presidente da Câmara
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE BACURITUBA
RESPONSÁVEIS: Francisco França (482.482.233-53). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
6 - PROCESSO: 2976 / 2016
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Prestação de Contas do Presidente da Câmara
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO
RESPONSÁVEIS: Salomão Santos Macedo (155.864.722-87). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
7 - PROCESSO: 3339 / 2018
NATUREZA: Consulta
ESPÉCIE: Consulta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GRAJAÚ
RESPONSÁVEIS: Mercial Lima De Arruda (025.345.923-00). 
PARTE: MERCIAL LIMA DE ARRUDA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
8 - PROCESSO: 3436 / 2018
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Prestação de Contas Anual de Gestão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS - FERH DO ESTADO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Marcelo De Araujo Costa Coelho (286.538.743-72), Nathalia Cristina Machado Dutra
(010.884.743-81). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
9 - PROCESSO: 8466 / 2018
NATUREZA: Consulta
ESPÉCIE: Consulta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Nelio Bueres Pinto (255.826.138-03). 
PARTE: NELIO BUERES PINTO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
Total de Processos: 9

6 - Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
1 - PROCESSO: 2386 / 2008
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Prestação de Contas do Presidente da Câmara
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2007
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS
RESPONSÁVEIS: Antonio Isaias Pereira Filho (038.164.193-72). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Amanda Carolina Pestana Gomes - OAB/MA 10.724; 
Advogado: Antônio Geraldo de Oliveira Marques Pimentel Júnior - OAB/MA nº 5759; 
Advogado: Elizaura Maria Rayol de Araujo - OAB/MA8307; 
Advogado: Raimundo Erre Rodrigues Neto - OAB/MA 10599; 
Advogado: Silas Gomes Brás Júnior - OAB-MA 9837; 
Procurador: Guilherme Lima Santos - CPF n.º 010.524.152-02; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS,
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2007. Suspenso julgamento na sessão de 03/04/2019. 
2 - PROCESSO: 2656 / 2010
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2009
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ
RESPONSÁVEIS: Ataliba Lima Santana (001.412.753-91), Cinthya Torres Rolim De Sousa (044.028.164-40),
Ricardo Araujo Torres (028.094.454-35). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Antônio Gonçalves Marques Filho - OAB/MA 6527; 
Advogado: Sérgio Eduardo de Matos Chaves - OAB/MA 7.405; 
Procurador: Luís Gustavo Chuva Candeira; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: Recurso de Reconsideração do Fundo Municipal de Assistência Social de Codó,relativa ao
exercício financeiro de 2009. Suspenso julgamento na sessão de 27/03/2019. 
Total de Processos: 2

7 - Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
1 - PROCESSO: 3139 / 2006
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Prestação de Contas Anual de Gestão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2005
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS
RESPONSÁVEIS: Antonio Isaias Pereira Filho (038.164.193-72). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Amanda Carolina Pestana Gomes - OAB/MA 10.724; 
Advogado: Antonio Geraldo de Oliveira Marques Pimentel Junior - OAB/MA 5759; 
Advogado: Antonio Gonçalves Marques Filho - OAB/MA6527; 
Advogado: Bruno Leonardo Silva Rodrigues - OAB/MA 7099; 
Advogado: Elizaura Maria Rayol de Araujo - OAB/MA8307; 
Advogado: Érica Maria da Silva - OAB/MA 14.155; 
Advogado: Lays de Fátima Leite Lima - OAB/MA 11.263; 
Advogado: Marconi Dias Lopes Neto - OAB/MA 6550; 
Advogado: Mariana Barros de Lima - OAB/MA 10.876; 
Advogado: Silas Gomes Brás Júnior - OAB-MA 9837; 
Procurador: Fransuelem dos Santos Almeida CPF 007.123.413-66; 



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 1378/2019 São Luís, 16 de abril de 2019

Página 21 de 31

                                             

Procurador: Guilherme Lima Santos CPF 010.524.152-02; 
Procurador: Walter Ribeiro de Vasconcelos Neto - CPF nº 045.278.463-88; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: Embargos de Declaração em embargos de declaração VISTA AO CONSELHEIRO EDMAR
SERRA CUTRIM NA SESSÃO DE 06/02/2019, APÓS APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE DECISÃO
DO RELATOR.
2 - PROCESSO: 3502 / 2012
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CIDELÂNDIA
RESPONSÁVEIS: Francisca Silva (364.791.363-49), José Carlos Sampaio (179.114.606-63). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Antonio Gonçalves Marques Filho - OAB/MA6527; 
Advogado: Sérgio Eduardo de Matos Chaves - OAB/MA 7.405; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
3 - PROCESSO: 3508 / 2012
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CIDELÂNDIA
RESPONSÁVEIS: José Carlos Sampaio (179.114.606-63), Maria Ivaneide Gualberto Freitas (435.944.503-25),
Mariana Lopes Sampaio (069.632.001-06). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Antonio Gonçalves Marques Filho - OAB/MA6527; 
Advogado: Sérgio Eduardo de Matos Chaves - OAB/MA 7.405; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
4 - PROCESSO: 3510 / 2012
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO BÁSICO - FUNDEB DE
CIDELÂNDIA
RESPONSÁVEIS: José Carlos Sampaio (179.114.606-63), Maria Vanda Santos Araujo (272.447.413-91),
Valdemar Silva Dos Santos (299.801.432-15). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Antonio Gonçalves Marques Filho - OAB/MA6527; 
Advogado: Sérgio Eduardo de Matos Chaves - OAB/MA 7.405; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
5 - PROCESSO: 3514 / 2012
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores da Administração Direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE CIDELÂNDIA
RESPONSÁVEIS: Francisca Silva (364.791.363-49), José Carlos Sampaio (179.114.606-63), Maria Ivaneide
Gualberto Freitas (435.944.503-25), Mariana Lopes Sampaio (069.632.001-06), Maria Vanda Santos Araujo
(272.447.413-91), Valdemar Silva Dos Santos (299.801.432-15), Webert Lima De Sousa (273.107.258-08),
Weliton Da Silva Rodrigues (012.670.463-50). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Antonio Gonçalves Marques Filho - OAB/MA6527; 
Advogado: Sérgio Eduardo de Matos Chaves - OAB/MA 7.405; 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
6 - PROCESSO: 2114 / 2016
NATUREZA: Tomada de Contas Especial
ESPÉCIE: Tomada de Contas Especial
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2009
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE PIRAPEMAS
RESPONSÁVEIS: Eliseu Barroso De Carvalho Moura (054.829.413-53), Jose Miguel Lopes Viana
(044.987.203-34). 
PARTE: Clayton Noleto Silva-Sec. da SINFRA 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: VISTA AO CONSELHEIRO EDMAR SERRA CUTRIM, NA SESSÃO DE 25/04/2018,
APÓS A APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE DECISÃO DO RELATOR 
7 - PROCESSO: 6656 / 2018
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Representação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
RESPONSÁVEIS: Bruno Caldas Siqueira Freire (620.197.243-91), Francisco De Assis Amaro Pinheiro
(191.137.494-04), Francisco De Assis Andrade Ramos (760.792.873-15), Rodrigo Do Carmo Costa
(820.778.191-20). 
PARTE: SOUSANDES SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA EPP
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Ana Cristina de Almeida Jorge - OAB/RJ 173.154; 
Advogado: Rodrigo do Carmo Costa - OAB/MA 9.500; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: Interessado: Sellix Ambiental e Construção Ltda, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº
04.655.182/0001-90, com sede na Avenida Nilo Peçanha, nº 50, Sala nº 501, Centro, Rio de Janeiro/RJ,
representada pelo Senhor Marcus Aurelius dos Santos Oliveira, CPF nº 010.701.337-10, que outorgou
procuração à Advogada Ana Cristina de Almeida Jorge, OAB/RJ nº 173.154, com endereço na Rua Primeiro de
Março, nº 21, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro, CEP nº 20.010-000 Advogado constituído: Ana Cristina de
Almeida Jorge, OAB/RJ nº 173.154, com endereço na Rua Primeiro de Março, nº 21, 5º andar, Centro, Rio de
Janeiro, CEP nº 20.010-000. VISTA AO CONSELHEIRO EDMAR SERRA CUTRIM, NA SESSÃO DE
27/02/2019, APÓS A APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE DECISÃO DO RELATOR
8 - PROCESSO: 7837 / 2018
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
ESPÉCIE: Contrato
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE MATINHA
RESPONSÁVEIS: Linielda Nunes Cunha (686.792.543-04). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: GRIJALVA RODRIGUES PINTO NETO - OAB/MA 6150; 
Advogado: Iane Muniz Ferreira - OAB/MA 10.370; 
Advogado: João Batista Ericeira - OAB/MA 742; 
Advogado: João Batista Ericeira Filho - OAB/MA 8296; 
Advogado: Marconi Torres Ferreira - OAB/MA 13.925; 
Advogado: Mauro Henrique Ferreira Gonçalves Silva - OAB/MA 7930; 
Advogado: Raissa Campagnaro de Oliveira - OAB/MA 18.147; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
9 - PROCESSO: 8846 / 2018
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
ESPÉCIE: Prestação de Contas de Adiantamento
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 1378/2019 São Luís, 16 de abril de 2019

Página 23 de 31

                                             

ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
RESPONSÁVEIS: Jefferson Miler Portela E Silva (251.637.953-68). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
10 - PROCESSO: 8847 / 2018
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
ESPÉCIE: Prestação de Contas de Adiantamento
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
RESPONSÁVEIS: Jefferson Miler Portela E Silva (251.637.953-68). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
11 - PROCESSO: 10387 / 2018
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
ESPÉCIE: Prestação de Contas de Adiantamento
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Jefferson Miler Portela E Silva (251.637.953-68). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
Total de Processos: 11

8 - Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
1 - PROCESSO: 3139 / 2007
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Governo
ESPÉCIE: Prestação de Contas Anual de Governo
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2006
ENTIDADE: ADMINISTRAÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO DE PINHEIRO
RESPONSÁVEIS: Filadelfo Mendes Neto (104.598.553-87), Iná Luiza Guterres Mendes (178.110.313-53). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Bruno Leonardo Silva Rodrigues - OAB/MA 7099; 
Advogado: Elizaura Maria Rayol de Araujo - OAB/MA8307; 
Advogado: Marconi Dias Lopes Neto - OAB/MA 6.550; 
Advogado: Nathália Fernandes Arthuro - OAB/MA 7190; 
Advogado: Silas Gomes Brás Júnior - OAB-MA 9837; 
Advogado: Thainara Cristiny Sousa Almeida - OAB/MA8252; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: Recurso de reconsideração interposto pelo Senhor Filadelfo Mendes Neto, impugnando
termos do Parecer Prévio PL-TCE nº 64/2014 e do Acórdão PL-TCE nº 431/2014.
2 - PROCESSO: 3929 / 2012
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores da Administração Direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE PRESIDENTE JUSCELINO
RESPONSÁVEIS: Dacio Rocha Pereira (431.836.543-34). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Antonio Gonçalves Marques Filho - OAB/MA 6.527; 
Advogado: Humberto H. V. Teixeira Filho - OAB/MA6645; 
Advogado: Sérgio Eduardo de Matos Chaves - OAB/MA 7.405; 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: Recurso de reconsideração interposto pelo Senhor Dácio Rocha Pereira, impugnando o
Acórdão PL-TCE nº 252/2015.
3 - PROCESSO: 3471 / 2013
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Prestação de Contas Anual de Gestão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: FUNDO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Augusto Cesar Maia Araújo Junior (476.055.373-87), José Maurício De Macedo Santos
(665.538.148-72). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: Responsáveis: José Maurício de Macedo Santos, Secretário de Estado de Indústria, Comércio
e Energia, e Augusto César Maia Araújo Júnior, Secretário Adjunto de Estado de Indústria, Comércio e Energia 
4 - PROCESSO: 3840 / 2013
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TASSO FRAGOSO
RESPONSÁVEIS: Antonio Carlos Rodrigues Vieira (149.242.423-49), Maria Valdecene Abreu Soares
(245.571.023-87). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Andreia Saraiva Cardoso dos Reis - OAB/MA 5.677; 
Advogado: Pedro Durans Braid Ribeiro - OAB/MA 10255; 
Procurador: Brunna Luiza da Silva Moura, CPF: 013.332.713-28; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: Responsáveis: Senhor Antonio Carlos Rodrigues Vieira (Prefeito) e Senhora Maria Valdecene
Abreu Soares (Secretária Municipal de Saúde).
5 - PROCESSO: 3877 / 2013
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE
TASSO FRAGOSO
RESPONSÁVEIS: Antonio Carlos Rodrigues Vieira (149.242.423-49), Zenaide De Oliveira Barreira Martins
(306.900.053-34). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Andreia Saraiva Cardoso dos Reis - OAB/MA 5.677; 
Advogado: Pedro Durans Braid Ribeiro - OAB/MA 10255; 
Procurador: Brunna Luiza da Silva Moura, CPF: 013.332.713-28; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: Responsáveis: Senhor Antonio Carlos Rodrigues Vieira (Prefeito) e Senhora Zenaide de
Oliveira Barreira Martins (Secretária Municipal de Educação).
6 - PROCESSO: 3445 / 2014
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE PORTO RICO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Francelmo Lemos Monteiro (996.024.903-49), Rosa Ivone Braga Fonseca (196.857.503-
00). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Joana Mara Gomes Pessoa Miranda, - OAB/MA nº 8598; 
Procurador: Alberto Carvalho Cunha - CRC/TO n.º 000981/O-0; 
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Procurador: Kleiton Gonçalves de Miranda - CRC/TO 2440/OS-9; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: Responsáveis: Rosa Ivone Braga Fonseca, Prefeita, e Francelmo Lemos Monteiro, Secretário
Municipal de Assistência Social
7 - PROCESSO: 3447 / 2014
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PORTO RICO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Kelly Inaiane Nalva Dos Santos Dias (004.719.233-03), Rosa Ivone Braga Fonseca
(196.857.503-00). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Joana Mara Gomes Pessoa Miranda, - OAB/MA nº 8598; 
Procurador: Alberto Carvalho Cunha - CRC/TO n.º 000981/O-0; 
Procurador: Kleiton Gonçalves de Miranda - CRC/TO 2440/OS-9; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: Responsáveis: Rosa Ivone Braga Fonseca, Prefeita, e Kelly Inaiane Nalva dos Santos dias,
Secretária Municipal de Saúde
8 - PROCESSO: 3737 / 2014
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Prestação de Contas Anual de Gestão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Emilio Carlos Murad (178.698.973-53), Fernando Antonio Brito Fialho (214.178.143-49),
Kleber Gomes De Sousa (147.413.773-34), Maria Do Socorro Haickel (022.080.403-68), Paulo Roberto
Moreira Lopes (044.949.033-53). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Ana Lídia Palhano Silva - OAB/MA 13.392; 
Advogado: Flávio Olímpio Neves Silva - OAB/MA 9623; 
Advogado: José Henrique Cabral Coaracy - OAB/MA 912; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: Responsáveis: Fernando Antonio Brito Fialho (Secretário de Estado), Emílio Carlos Murad
(Subsecretário), Maria do Socorro Haickel (Secretária Adjunta de Administração e Finanças), Kléber Gomes de
Sousa (Secretário Adjunto de Segurança Alimentar e Nutricional), Paulo Roberto Moreira Lopes (Secretário
Adjunto de Elaboração de Projetos e Atração de Investimentos).
9 - PROCESSO: 10547 / 2016
NATUREZA: Tomada de Contas Especial
ESPÉCIE: Tomada de Contas Especial
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Joao Fernando Melo Da Silva (550.122.213-20). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
10 - PROCESSO: 3444 / 2017
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Governo
ESPÉCIE: Prestação de Contas Anual do Prefeito
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS
RESPONSÁVEIS: Ivanildo Paiva Barbosa (252.222.953-20). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
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OBSERVAÇÃO: - 
11 - PROCESSO: 2530 / 2018
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Prestação de Contas Anual de Gestão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: 15ª COMPANHIA INDEPENDENTE DE GRAJAÚ
RESPONSÁVEIS: Carlos Alexandre Arouche Da Silva (432.077.403-59). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
12 - PROCESSO: 2770 / 2018
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
ESPÉCIE: Contrato
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE COLINAS
RESPONSÁVEIS: Valmira Miranda Da Silva Barroso (265.705.993-72). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Elizaura Maria Rayol de Araujo - OAB/MA8307; 
Advogado: Érica Maria da Silva - OAB/MA 14.155; 
Advogado: Lays de Fátima Leite Lima - OAB/MA 11.263; 
Advogado: Marconi Dias Lopes Neto - OAB/MA 6550; 
Advogado: Mariana Barros de Lima - OAB/MA 10.876; 
Advogado: Silas Gomes Brás Júnior - OAB-MA 9837; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
13 - PROCESSO: 5703 / 2018
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
ESPÉCIE: Contrato
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE PRESIDENTE SARNEY
RESPONSÁVEIS: Valeria Moreira Castro (737.023.403-78). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
14 - PROCESSO: 7404 / 2018
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
ESPÉCIE: Contrato
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE PRESIDENTE SARNEY
RESPONSÁVEIS: Valeria Moreira Castro (737.023.403-78). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
15 - PROCESSO: 7551 / 2018
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
ESPÉCIE: Contrato
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE CEDRAL
RESPONSÁVEIS: Jadson Passinho Gonçalves (023.468.773-87). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
Total de Processos: 15

9 - Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
1 - PROCESSO: 3922 / 2011
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores da Administração Direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2010
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE BACABEIRA
RESPONSÁVEIS: Espirito Santo De Maria Santana Torres (281.246.423-20), Jacilene Costa Do Vale Correa
(238.549.363-20), José Venâncio Corrêa Filho (375.275.173-87), Vilany Oliveira Rodrigues (288.754.273-72). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Amanda Carolina Pestana Gomes - OAB/MA 10.724; 
Advogado: Elizaura Maria Rayol de Araujo - OAB/MA8307; 
Advogado: Raimundo Erre Rodrigues Neto - OAB/MA 10599; 
Advogado: Silas Gomes Brás Júnior - OAB-MA 9837; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: Observação:Recurso de Reconsideração - Tomada de Contas da Adm. Direta e Fundos
(apensados) - Responsáveis ordenadores: FMS-3925/2011 - Espírito Santo de Maria Santana Torres; FMAS-
3929/2011 - Jacilene Costa do Vale Correa; FUNDEB-3930/2011 - Vilany Oliveira Rodrigues; FMCA-
3942/2011 - José Venâncio Correa Filho; FMIP-3938/2011 - José Venâncio Correa Filho; FMHIP-3934/2011 -
José Venâncio Correa Filho. 
2 - PROCESSO: 4258 / 2011
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Governo
ESPÉCIE: Prestação de Contas Anual do Prefeito
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2010
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE PRIMEIRA CRUZ
RESPONSÁVEIS: Sergio Ricardo De Albuquerque Bogea (330.974.613-53). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Josivaldo Oliveira Lopes - OAB/MA 5338; 
Procurador: Paulo Cesar Pereira de Assunção - CPF 238614953-68); 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: Embargos de declaração
3 - PROCESSO: 4552 / 2014
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Governo
ESPÉCIE: Prestação de Contas Anual do Prefeito
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA
RESPONSÁVEIS: João Jorge De Weba Lobato (279.233.203-49). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Abdon Clementino de Marinho - OAB/MA4980; 
Advogado: Andrey Giovanne Rodrigues Sodré - OAB/MA 7812; 
Advogado: Andrey Giovanne Rodrigues Sodré - OAB/MA 7812; 
Advogado: Bruno Henrique Mendes de Oliveira - OAB/MA 11500; 
Advogado: Raimundo Nonato Ribeiro Neto - OAB/MA4921; 
Advogado: Welger Freire dos Santos - OAB/MA4534; 
Advogado: Wirajane Barros de Santana - OAB/MA 8004; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: Embargos de declaração
4 - PROCESSO: 4401 / 2015
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Governo
ESPÉCIE: Prestação de Contas Anual do Prefeito
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS
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RESPONSÁVEIS: Francisco Walter Ferreira Sousa (331.582.313-87). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
5 - PROCESSO: 1574 / 2017
NATUREZA: Recurso de Revisão
ESPÉCIE: Recurso de Revisão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2006
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE TIMON
RESPONSÁVEIS: Maria Do Socorro Almeida Waquim (079.110.093-68). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Elizaura Maria Rayol de Araujo - OAB/MA8307; 
Advogado: Lays de Fátima Leite Lima - OAB/MA 11.263; 
Advogado: Silas Gomes Brás Júnior - OAB-MA 9837; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: Suspenso julgamento na sessão de 27/03/2019.
6 - PROCESSO: 3397 / 2018
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Prestação de Contas Anual de Gestão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: ENCARGOS FINANCEIROS-SEPLAN
RESPONSÁVEIS: Cynthia Celina De Carvalho Mota Lima (431.608.593-04). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
Total de Processos: 6
Total de Processos da Pauta: 82

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão em 16 de Abril de 2019
Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior

Presidente do Pleno

Segunda Câmara

Processo nº 9143/2017-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
Exercício financeiro: 2017
Entidade: Prefeitura Municipal de Altamira do Maranhão
Responsável(is): Ricardo Almeida Miranda – Prefeito, CPF 056.614.904-45., Endereço:
Rua Gonçalves Dias, 849, Centro, Altamira do Maranhão– MA, CEP 65310-000
Procurador(es) constituído(s): Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos. Unidade Técnica de Controle Externo 4.
Prefeitura Municipal de Altamira do Maranhão. Arquivamento De acordo com o MPC.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 639/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam sobre a análise do cumprimento do dever de prestar
informações, conforme preconiza a Instrução Normativa n° 34/2014 (alterada pela Instrução Normativa n°
36/2015), pela Prefeitura Municipal de Altamira do Maranhão, de responsabilidade do Senhor Ricardo Almeida
Miranda – Prefeito, exercício financeiro 2017, DECIDEM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição Estadual, e no art. 1º, inciso II, da Lei nº
8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos
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dorelatório e voto do Relator concordando com o Parecer nº 792/2018 do Ministério Público de Contas junto ao
Tribunal de Contas, em arquivar o presente processo, sem julgamento de mérito, conforme o art. 25 da Lei
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maran
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício),
ÁlvaroCésar de França Ferreira (Relator) e Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava
Neto e o Procurador de Conta Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de dezembro de 2018.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva

Processo nº 9789/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): José Angelo Sousa Santos Neto
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Transferência, a pedido, para Reserva Remunerada do 1º Sargento PM José Angelo Sousa
Santos Neto, concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência. Legalidade e
registro do ato.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 713/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Transferência, a pedido, para Reserva Remunerada do 1º
Sargento PM José Angelo Sousa Santos Neto, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Militar do Estado do
Maranhão, outorgada pelo ato nº 1651 expedido em 28 de abril de 2016, concedida pela Secretaria de Estado da
Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 744/2018-GPROC1, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade
da referida transferência para reserva remunerada aqui tratada, bem como o seu registro nesta Corte de Contas,
de acordo com o art. 1º, VIII, c/c o art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
 Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de
Carvalho Lago Júnior (Relator), Edmar Serra Cutrim, e o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto, e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de Dezembro de 2018.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Atos da Presidência

PORTARIA TCE/MA N.º 405, DE 12 DE ABRIL DE 2019
Constitui as Comissões de Avaliação e de Controle de Qualidade e designa os responsáveis
pelos indicadores do Marco de Medição de Desempenho dos Tribunais de Contas – MMD-TC
– edição 2019.
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições
previstas no art. 85, inciso I, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005, combinado com o art. 94, inciso I, do
Regimento Interno, e;
CONSIDERANDO a Resolução Atricon nº 01/2019, que aprova o Manual de Procedimentos do Marco de
Medição de Desempenho dos Tribunais de Contas – MMD-TC, com abrangência nacional;
CONSIDERANDO que o MMD-TC considera práticas relevantes para o controle externo e viabiliza aos
Tribunais de Contas do Brasil medirem o seu desempenho em relação às diretrizes estabelecidas pela Atricon e
às boas práticas internacionais;
CONSIDERANDO que o TCE/MA ratificou sua adesão ao MMD-TC em 2019;

RESOLVE:
Art. 1º. Constituir Comissão de Avaliação com base no MMD-TC, integrada pelos seguintes membros:
- Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira - Coordenador Geral;
- Ambrósio Guimarães Neto;
- Bruno Ferreira Barros de Almeida;
- Carmen Lúcia Bentes Bastos;
- Gladys Melo Aragão Nunes;
- João da Silva Neto;
- Márcio Antônio de Carvalho Rufino;
- Márcio Roberto Costa Freire
PARÁGRAFO ÚNICO. Compete à Comissão de Avaliação:
- Manter contato permanente com a Comissão de Coordenação Geral do MMD-TC, prestando-lhe as
informações que lhe forem solicitadas;
- Definir o seu plano de trabalho, com observância ao cronograma estabelecido pela Atricon;
- Realizar as atividades necessárias, envolvendo os líderes e servidores responsáveis pelas áreas, produtos e
atividades avaliados;
- Adotar os modelos de papéis de trabalho e observar as orientações expedidas pela Comissão de Coordenação
Geral;
- Participar dos treinamentos promovidos pela Atricon;
- Utilizar a ferramenta de comunicação estabelecida pela Atricon;
-Dar suporte à comissão de garantia da qualidade, facilitando-lhe o acesso às pessoas, documentos, informações
e sistemas relevantes para o procedimento;
- Enviar à Atricon os documentos e informações de sua responsabilidade, observando os prazos, modelos e
orientações do MMD-TC;
- Executar as demais ações de responsabilidade da comissão previstas no Manual do MMD-TC.
Art. 2º. Constituir Comissão de Controle de Qualidade da Avaliação com base no MMD-TC, integrada pelos
seguintes membros:
- Procurador de Contas Jairo Cavalcante Vieira – Coordenador Geral;
- Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
PARÁGRAFO ÚNICO. Compete à Comissão de Controle de Qualidade:
- Realizar o controle de qualidade dos trabalhos desenvolvidos pela Comissão de Avaliação do Tribunal, com
ênfase na documentação e nas evidências apresentadas como atendimento aos critérios estabelecidos no MMD-
TC;
- Manter contato com a Comissão de Coordenação Geral do MMD-TC, prestando-lhe as informações que lhe
forem solicitadas;
- Realizar as atividades necessárias, envolvendo os líderes e servidores responsáveis pelas áreas, produtos e
atividades avaliados;
- Adotar os modelos de papéis de trabalho e observar as orientações expedidas pela Comissão de Coordenação
Geral do MMD-TC;
- Participar dos treinamentos promovidos pela Atricon;
- Utilizar a ferramenta de comunicação estabelecida pela Atricon;
- Dar suporte à comissão de garantia da qualidade;
- Enviar à Atricon os documentos e informações de sua responsabilidade, observando os prazos, modelos e
orientações do MMD-TC;
- Executar as demais ações de responsabilidade da comissão previstas no Manual do MMD-TC.
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Art. 3º. Designar os seguintes responsáveis pelos indicadores do MMD-TC:
Indicadores Responsáveis

Domínio A – Independência e Marco Legal
QATC 1 – Composição, organização e funcionamento João Neto
Domínio B – Governança Interna
QATC 2 – Liderança Marcelo Nogueira
QATC 3 – Estratégia Marcio Freire
QATC 4 – Accountability João Batista
QATC 5 – Agilidade no julgamento e gerenciamento de prazos de processos Marcelo Nogueira
QATC 6 – Gestão de Pessoas João Neto
QATC 7 – Desenvolvimento profissional William Jobim
Domínio C – Fiscalização e auditoria
QATC 8 – Planejamento geral de fiscalização e auditoria Carmen Bastos
QATC 9 – Controle e garantia de qualidade de fiscalizações e auditorias Carmen Bastos
QATC 10 – Auditoria de conformidade Divaci Couto
QATC 11 – Auditoria operacional Helvilane Araújo
QATC 12 – Auditoria financeira Clécio Jads
QATC 13 – Controle externo concomitante Flaviana Pinheiro
QATC 14 – Acompanhamento das decisões Rui Isnard
QATC 15 – Informações estratégicas para o controle externo Karla Herlanger
Domínio D – Fiscalização da infraestrutura e meio ambiente
QATC 16 – Fiscalização e auditoria de obras e serviços de engenharia Divaci Couto
QATC 17 – Fiscalização e auditoria de concessões e privatizações Rodolfo Layme
QATC 18 – Fiscalização e auditoria ambiental e de mobilidade urbana Auricea Pinheiro
Domínio E – Fiscalização e auditoria de políticas públicas sociais
QATC 19 – Fiscalização e auditoria da gestão da educação Mônica Valéria
QATC 20 – Fiscalização e auditoria da gestão da saúde Kels-cilene Carvalho
QATC 21 – Fiscalização e auditoria da gestão da previdência própria Fábio Alex
QATC 22 – Fiscalização e auditoria da gestão da segurança pública Alan Travassos
Domínio F – Fiscalização e auditoria da gestão fiscal, do controle interno, da tecnologia da informação, da
transparência e ouvidoria
QATC 23 – Fiscalização e auditoria da gestão fiscal e da renúncia de receita Jardel Vilarinho
QATC 24 – Fiscalização e auditoria do controle interno e da tecnologia da informação Auricea Pinheiro
QATC 25 – Fiscalização e auditoria da transparência e da Ouvidoria Irene Rabelo
PARÁGRAFO ÚNICO. Compete aos responsáveis pelos indicadores:
-Observar os regulamentos, padrões e demais orientações da Atricon e o cronograma definido pela Comissão de
Avaliação;
- Apresentar o resultado preliminar da avaliação dos respectivos indicadores, com as evidências e os relatos
necessários.
Art. 4º. Assegura-se à Comissão de Avaliação e à Comissão de Controle de Qualidade autonomia para a
execução da atividade, bem como o acesso às pessoas, documentos, informações e sistemas considerados
relevantes para o cumprimento do objetivo.
Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de abril de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente
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